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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do senhor prefeito 
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, faz público que INDEFERE o 

pedido de  reequilibrio economico financeiro – item sertralina 50 mg, 

decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO nº 031/2019 – 
(registro de preços para a aquisição de medicamentos para a atenção básica e 

complementares). formulado pela Requerente INOVAMED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA.  
Orlândia, 23 de Agosto (08) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Comissão 

Permanente de Licitações faz publico que, convoca as licitantes CHS Serviços 

e Locações Eireli ME e Constrit Construtora Eireli para participarem da 
abertura do envelope das propostas de preços nº 2, dia 27 de Agosto de 2019, 

as 9;00 horas - Tomada de Preços 006/2019, cujo objeto é Contratação de 

Empresa Especializada em engenharia para reforma e adequação da UBS IV 
“Rubens de Assis Rubens de Assis Sordi. Faz publico ainda que a empresa 

Constrit Construtora Eireli não apresentou, no prazo designado (cinco dias 
uteis), os documentos comprobatórios de sua condição de ME ou EPP para 

eventual tratamento diferenciado de que trata a lei 123/06.  

Orlândia, 23 de Agosto de 2019. Comissão Permanente de Licitações do 
Município de Orlândia.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Comissão 
Permanente de Licitações faz publico que, referente a Tomada de Preços 

007/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NO 

MUNICIPIO DE ORLÂNDIA, APÓS ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 

1 – HABILTAÇÃO E CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DAS 
EMPRESAS PARTICIPANTES, A CMPL DECIDE PELA HABILITAÇÃO 

DAS EMPRESAS ROBERTO REZENDE AMARAL E SITRAN 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E INABILITAÇÃO DA EMPRESA 
PROJETTAR ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELLI. ABRE-SE O 

PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, ATÉ 30/08/2019, PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO A ESTA DECISÃO.  
Orlândia, 23 de Agosto de 2019.  

Comissão Permanente de Licitações do Município de Orlândia 
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